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SOLICITAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO OFICIAL 

 

Requisitante(s) 

ELAINE SCARPIM NAIS 

 

Destino(s) 

AEROPORTO DE CONGONHAS 

 

Finalidade Pública 

Viagem oficial a Brasília-DF, com agenda junto ao Deputado Federal Baleia Rossi, 

tendo como objetivo a busca de recursos e investimentos em prol do município de 

Dois Córregos.  

 

Previsão de Saída 

Data: 07/10/2025 

Hora: 11:00 

 

Previsão de Retorno 

Data: 08/10/2025 

Hora: 
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SOLICITAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE VIAGEM 

  x  ) Sim – Valor: R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais) 

(     ) Não 

Valores de Referência 

Café da Manhã (no caso de saída antes das 06h) – R$ 50,00 por pessoa 

Almoço (no caso de o retorno ocorrer após às 13h) – R$ 135,00 por pessoa 

Jantar (quando a viagem se encerrar após às 18h) – R$ 135,00 por pessoa 

Imprevistos - R$ 100,00 para localidades até 100 km, R$ 250,00 para localidades até 

200 km, R$ 500,00 para localidades até 350 km, R$ 750,00 para localidades até 500 

km, R$ 1.000,00 para localidades acima de 500 km. 

 

Observações 

Os valores solicitados referem-se às despesas com almoço e jantar nos dias 07 e 08 de outubro de 

2025, bem como aos custos de deslocamento por Táxi/Uber e a possíveis imprevistos, durante viagem 

a Brasília-DF. 

Obs.: Participarão da viagem o Presidente e seu Assessor, Marlon H. Minatel Calandrim. 

Todos os esclarecimentos relativos à viagem encontram-se no Memorando nº 06/2025-GAB. 

 

O requisitante declara, nos termos do art. 4, §3°, da resolução n. 270, de 09 de maio de 

2017, que será responsável pelas despesas decorrentes de utilização do veículo oficial 

e de alimentação, se houver impugnação pelo órgão de controle externo. 


